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ANEXO IV

Minuta do Termo Colaborativo

TERMO COLABORATIVO No ……./2022 PARA IMPLANTAÇÃO DO
LABORATÓRIO  DE  PISCICULTURA  NO  IFMT  CAMPUS  SÃO
VICENTE,  QUE ENTRE  SI  CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS
SÃO VICENTE E A EMPRESA ................................................., NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente Contrato, de um lado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO CAMPUS SÃO VICENTE, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, com sede à rodovia
BR 364, Km 329, CEP 78106-970, Vila de São Vicente – Campo Verde - MT, inscrito no CNPJ n o 10.784.782/0005-
84, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo substituto do Diretor-
geral,  LIVIO DOS SANTOS WOGEL, no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentares, nomeado
pela Portaria no 732-II de 19/04/2021, DOU 20/04/2021, brasileiro, casado, RG 078118896 SSP-MT, CPF no

830.912.541-00, residente e domiciliado no Apto. 404C, Av. Santo Antônio, 250, Chácara dos Pinheiros, CEP
768080-040 – Cuiabá - MT, no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentares e do outro lado, a
contratada a seguir identificada e qualificada:

Contratada:
Endereço:
CNPJ:
Inscrição estadual:
Representante legal:
Nacionalidade:
Estado civil:
Cargo na empresa:
Carteira de identidade:
CPF:
Endereço residencial:

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
no 23197.000334.2022-42, resolvem  celebrar  o  presente  Contrato  que  será  regido  pela  Lei  no 8.666/93,
alterada pela Lei no 8.883/94, demais legislações pertinentes e também pelas cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Implantar um laboratório de piscicultura e cultivar culturas de subsistência através de parceria público-
privada que servirá também como laboratório didático para os alunos e professores do Câmpus São Vicente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DA CONCESSÃO

2.1 A concessão objeto da presente contratação será  realizada na forma indireta,  sob o regime chamada
pública.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CARACTERÍSTICAS DA ÁREA DO LABORATÓRIO DE PISCICULTURA

3.1 As áreas do objeto, destinada a implantação do sistema Laboratório de piscicultura, corresponde a 13,44
hectares contendo 05 (cinco) tanques criação de peixes e uma represa a jusante para abastecimento dos
tanques e uma área de 10 ha para cultivo de culturas de subsistência, totalizando 23,44 ha, localizadas na área
do Câmpus São Vicente, sito à rodovia BR 364/163, Km 329, Vila de São Vicente, município de Cuiabá - MT,
conforme croqui a seguir:
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Caberá ao IFMT Câmpus São Vicente:

a) Ceder à permissionária sem custo financeiro a seguinte infraestrutura para implantação e suporte ao
laboratório de piscicultura e cultivos de lavouras de subsistência: Área total: 23,44 ha (sendo 13,44 ha para o
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laboratório de piscicultura, que compreende 0,74 ha de lâmina d’água dos tanques e 10 ha para cultivo de
lavouras de subsistência).
b) Escolher, delimitar e disponibilizar à permissionária uma área de terras com 10 (dez) ha para cultivo de
culturas de subsistência, tais como: mandioca, banana, abóbora e outras; 
c) Disponibilizar rede elétrica de alta/baixa tensão; 
d) Disponibilizar  o  imóvel  (laboratório  de piscicultura)  em alvenaria,  medindo 135 m2 em alvenaria  para
execução das atividades de manejo dos peixes
e) Ceder o imóvel da antiga sala ambiente da Agric. I para moradia do zelador e colaboradores e depósito de
insumos e ferramentas: 193,4 m2;
f) Disponibilizar  a  represa de abastecimento dos tanques de peixes  com aproximadamente 5.000 m2 de
lâmina d’água;
g) Supervisionar  as  atividades  desenvolvidas  visando  o  cumprimento  do  contrato  e  do  projeto  de
implantação do laboratório de piscicultura.
h) Fiscalizar o cumprimento das obrigações das partes envolvidos;
i) Utilizar os projetos implantados, quando necessário, para aulas práticas com os alunos deste Câmpus
e/ou de outras instituições de ensino público;
j) Garantir à cedente o uso e gozo da área objeto da concessão durante a vigência do contrato;
k) Promover,  por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização da
execução do contrato;
l) Respeitar as obrigações do projeto aprovado e seu cronograma de execução;
m) Publicar os termos assinados;
n) Divulgar os dados de pesquisa e resultados oriundo do projeto;
o) Informar à cedente toda e qualquer irregularidade constatada na execução do objeto.

4.2 Caberá à permissionária:
a) Usar as áreas cedidas (tanques de peixes, laboratório de peixes, represa de abastecimento, área para
lavouras de subsistência e casa moradia) conforme o estabelecido no contrato e no projeto de implantação do
laboratório de piscicultura.
b) Devolver  as  áreas  e  edificações  ao  término  do  contrato,  conforme  recebeu,  limpas  com  todas  as
estruturas feitas, com água para povoamento de alevinos, ou seja, em pleno funcionamento e condições de
uso;
c) Utilizar-se de tecnologia avançada na exploração da piscicultura;
d) Dispor de maquinários e equipamentos suficientes a disposição e imediato em pleno funcionamento dos
coordenadores do projeto;
e) Construir em locais indicados pelo Campus São Vicente as benfeitorias julgadas oportunas para abrigos de
máquinas,  equipamentos  e  insumos  bem  como  acomodações  para  as  pessoas  envolvidas  no  projeto
obedecendo as normas trabalhistas, sendo que após a rescisão antecipada ou término do contrato o cedente
terá o prazo de até noventa dias para removê-las, ajustando-se que se as mesmas não forem removidas após o
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prazo aqui estabelecido passarão a integrar o patrimônio da Câmpus São Vicente, não tendo a cedente direito
à qualquer indenização. 
f) Conservar os recursos naturais renováveis (solo, água, matas ciliares e outros), cumprindo na íntegra a
legislação ambiental, municipal, estadual e federal.
g) É vedada a transferência para outros explorarem a área e construções.
h) Permitir a visitação dos coordenadores do projetos, dos alunos, sob supervisão de professores, os quais
poderão observar as operações que lhes traga benefícios educacionais (manejo geral de peixes, inclusive no
preparo dos tanques),  tendo a referida área utilizada como laboratório  do Câmpus São Vicente,  inclusive
podendo ministrar aulas teóricas e práticas aos alunos do Câmpus, sempre com prévio agendamento;
i) Responder, cível e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao Câmpus São
Vicente ou a terceiros, por seus colaboradores, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho;
j) Cumprir as leis trabalhistas e previdenciárias em relação aos seus empregados e parceiros, sob pena de
rescisão contratual, bem como responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e
aqueles decorrentes de acidentes de trabalho de seus colaboradores ou terceiros, no desempenho de seus
serviços  ou  conexão  com  eles,  não  existindo  entre  o  Câmpus  São  Vicente  e  aqueles  qualquer  vínculo
empregatício, sob qualquer hipótese;
k) A cedente aceita os riscos de estiagem, excesso de chuvas, prejuízos causados por doenças ou qualquer
outro previsto, não cabendo ao Câmpus São Vicente responsabilizar-se por quaisquer riscos; 
l) Disponibilizar todas as informações de custo e receitas aferidas aos coordenadores do projeto. 
m) Permitir que os discentes e docentes do Campus acompanhem todo o preparo dos tanques e manejo dos
peixes (povoamento, alimentação, despesca, evisceração e outras atividades ligadas ao desenvolvimento do
projeto de piscicultura);
n) Apresentar um responsável técnico com formação em zootecnia, com registro no Conselho Federal;
o) Preparar os tanques e realizar o manejo dos peixes conforme as orientações técnicas para cada espécie;
p) Manter e preservar as cercas que envolvem a área do projeto;
q) Responsabilizar-se por todos os custos com insumos, serviços de preparo dos tanques, produção e/ou
aquisição de alevinos, arraçoamento, despesca, evisceração, transporte, energia elétrica bem como os custos
com impostos, taxas relacionados com o cultivo de peixes e insumos e serviços diversos para produção das
culturas de subsistência;
r) Ceder ao Câmpus, (sem custo para este) custo ao final de cada ciclo produtivo 5% (cinco por cento) dos
peixes produzidos (gordos) e 5% dos produtos das culturas de subsistência colhidos.  Os peixes entregues
devem ser eviscerados, sem espinha ou apenas ventrecha com espinha.
s) Disponibilizar no mínimo 03 (três) vagas para estágio curricular/semestre (não remunerado) para alunos
dos cursos técnico em agropecuária, técnico em meio ambiente, bacharelado em agronomia e bacharelado em
zootecnia, mediante seleção e orientação por parte do Câmpus São Vicente;
t) Apresentar um responsável técnico para que possa desempenhar as atividades dentro das orientações e
técnicas utilizadas nas respectivas atividades;
u) Manter e preservar as cercas, as edificações e toda a estrutura que envolve a área do projeto.
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CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR

5.1 O IFMT Campus São Vicente designará por ato administrativo o Gestor da execução deste Contrato, que
ficará  responsável  pelo  controle  e  acompanhamento  deste  Instrumento,  em todas  as  suas  fases,  ao  qual
deverão ser encaminhados todos os documentos pertinentes ao presente Contrato, para ATESTO, CIÊNCIA ou
outras observações que julgar necessárias para o cumprimento INTEGRAL das cláusulas contratadas.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 A vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da assinatura do
presente Termo, resguardado a colheita final dos peixes e da(s) cultura(s) na última safra. 

Parágrafo único: O prazo estipulado na cláusula sexta não será prorrogado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao IFMT Câmpus São
Vicente o direito de rescisão deste contrato por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes
ou conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade física, técnica,
fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao
mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for;

7.2 Aqueles que não apresentarem demanda de atendimento no prazo previsto, salvo motivo justificado;

7.3 O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo;

7.4  Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório,  sendo avaliadas suas razões pelo órgão de
credenciante que decidirá o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

8.1 Incumbirá  ao IFMT Campus São Vicente  providenciar  a  publicação dos termos deste  contratação,  por
extrato, no Diário Oficial da União, nos termos do Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas à presente licitação, fica eleito o foro da Justiça
Federal – Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, com a presença das testemunhas abaixo.

Vila de São Vicente – MT, __ de __________ de 2022.

LIVIO DOS SANTOS WOGEL

Diretor-geral IFMT Câmpus São Vicente Contratada
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Testemunhas:

1. 2.

CPF CPF
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